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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.996, de 2023, de autoria do Deputado

Pedro Uczai, pretende criar a Universidade Federal do Contestado, no Estado

de Santa Catarina.

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas

comissões (art.  24,  II,  do  RICD),  que  se  encontra  sob regime ordinário  de

tramitação (art. 151, III, do RICD),  e que será analisada: a) quanto ao mérito,

por  esta  Comissão  de  Administração  e  Serviço  Público  (CASP),  e  pela

Comissão  de  Educação  (CE);  b)  quanto  à  adequação  financeira  e

orçamentária, pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT); e c) quanto à

constitucionalidade,  juridicidade,  regimentalidade  e  técnica  legislativa,  pela

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto

no âmbito desta Comissão.

É o relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

Nos limites da competência deste Colegiado, estabelecida no

inciso  XXX do art.  32  do Regimento  Interno da Câmara dos Deputados,  a

proposição em análise revela-se meritória ao criar a Universidade Federal do

Contestado,  no  Estado  de  Santa  Catarina,  com  natureza  de  autarquia,

vinculada ao Ministério da Educação.

Segundo justificação do autor da proposição, a criação de uma

universidade  federal  na  região,  com  as  prerrogativas  constitucionais

decorrentes  da  autonomia  universitária,  poderá  contemplar  de  modo  mais

eficaz as demandas da população, inclusive mediante a ampliação dos projetos

de pesquisa e de extensão, com repercussão positiva do desenvolvimento do

potencial regional e local.

A  Região  Metropolitana  do  Contestado  está  localizada  no

Estado Santa Catarina e foi instituída pela Lei Complementar Estadual nº 571,

de 24 de maio de 2012. Ela reúne 45 municípios do estado, com população

estimada de mais de 500 mil  habitantes, e tem como sede o município de

Joaçaba. 

Assim, considerando a população dos municípios desta região

e demais cidades limítrofes, a criação de uma universidade federal é bastante

importante  e  oportuna,  em razão  do  potencial  desenvolvimento  econômico,

além de se ofertarem oportunidade de educação superior para a população

envolvida.

Cabe destacar que, nos termos do parágrafo único do art. 126

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, “a Comissão que tiver de

apresentar parecer sobre proposições e demais assuntos submetidos à sua

apreciação cingir-se-á à matéria de sua exclusiva competência, quer se trate

de proposição principal, de acessória, ou de matéria ainda não objetivada em

proposição”. 
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Diante  do  exposto,  tendo  em  vista  a  competência  desta

Comissão, quanto ao mérito, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº

2.996, de 2023.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada CAROL DARTORA

Relatora
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